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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 
 

Resolução - SEI Nº 338, DE 15 DE outubro DE 2020

A Presidente do Colegiado Execu�vo do Hospital de Clinicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro,
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos ar�gos
61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão) e,

Considerando o Manual Orientador da Diretoria de Atenção à Saúde da Ebserh Sede para cons�tuição de Comissões
de Padronização de Produtos para Saúde,

Considerando que a cons�tuição da Comissão de Padronização de Produtos para Saúde é uma das metas do Contrato
de Obje�vos, estabelecido com a Ebserh Sede, para a liberação de recursos ao HC-UFTM, resolve:

Art. 1º Ins�tuir a Comissão de Padronização de Produtos para Saúde do HC-UFTM, instância colegiada, consul�va e
delibera�va, com a finalidade de norma�zar e implementar na ins�tuição o processo de padronização dos produtos
para saúde. 

Art. 2º Estabelecer a seguinte composição mul�profissional da Comissão de Padronização de Produtos para Saúde
(CPPS):

I – um representante da Divisão de Gestão do Cuidado, como presidente;

II – um representante do Setor de Suprimentos, como vice-presidente;

III – um representante da Divisão de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co;

IV – um representante da Unidade do Sistema Locomotor;

V – um representante da Unidade do Sistema Cardiovascular;

VI – um representante da Unidade de Reabilitação;

VII - um representante do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente;

VIII - um representante do Setor de Engenharia Clínica;

IX – um representante da Divisão Administra�va Financeira.

Art. 4º Determinar o prazo de 60 dias, após a nomeação dos membros em portaria, para a elaboração do Regimento
Interno da CPPS.  

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura e encerra os trabalhos da Comissão Permanente de
Padronização de Materiais Médico-Hospitalares.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
15/10/2020, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9555071 e
o código CRC F9EC45DA.

 

Referência: Processo nº 23521.014539/2020-14 SEI nº 9555071
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